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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 37/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2018

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimentodos interessados, que realizará licitação, na modalidadePREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,objetivando o sistema de registro de preços, pretendendo aaquisição de Micro-ônibus Rodoviário 0km Ano/Modelo 2018ou superior para o transporte de pacientes da SecretariaMunicipal de Saúde do Município de Paulo Lopes. Osdocumentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopesnº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 – “DOCUMENTAÇÃO” deverão serapresentados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipalde Paulo Lopes, sito a Rua José Pereira da Silva, Centro, PauloLopes/SC, até as 09h55min do dia 01/10/2018. A sessão sedará a partir das 10h00min do dia 01/10/2018, no endereçoacima especificado.O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no sitewww.paulolopes.sc.gov.br
Paulo Lopes, 17 de setembro de 2018.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018
PROCESSO LICITATÓRIO 37/2018O Município de Paulo Lopes, com sede administrativa na Rua José Pereira da Silva,informa que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço

POR ITEM, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a contratação do objetodefinido no item “1.1.” deste instrumento convocatório. Rege a presente licitação, a LeiFederal 10.520/2002, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 edemais legislações aplicáveis.Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:• Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação:* das 07h00min do dia19/09/2018 às 09h55min do dia 01/10/2018;• Limite para impugnação ao edital:* 13h00min do dia 27/09/2018.• Início da Sessão Pública do pregão:* 10h00min do dia 01/10/2018.As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento deLicitações, nos seguintes endereços:• Telefone: (48) 3253-0161• E-mail: pregao@paulolopes.sc.gov.br• Endereço: Rua José Pereira da Silva, Centro, Paulo Lopes SC
I - Objeto1.1. – O presente pregão eletrônico tem como objeto o registro de preço para Aquisiçãode Micro-ônibus Rodoviário 0km Ano/Modelo 2018 ou superior para o transporte depacientes da Secretaria Municipal de Saúde do município de Paulo Lopes, conformeespecificações constantes do anexo I – Termo de Referência.
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II - Dotação orçamentária2.1. Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço asdespesas decorrentes das contratações feitas dos fornecedores detentores de preçosregistrados com o município de Paulo Lopes correrão a conta do orçamento 2018/2019da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. A indicação do recurso detalhado para fazerfrente à obrigação assumida quando da efetiva contratação serão disponibilizadas naAutorização de Fornecimento emitida pelo órgão solicitante.
III - Participação3.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade sejapertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto adocumentação, constantes deste Edital e seus Anexos.3.2. Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por ato do PoderPúblico, empresas que estejam sob processo de concordata ou falência, ou que estejamtemporariamente impedidas de licitar, contratar, transacionar com administraçãopública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados.3.4 Poderão participar desta licitação as Empresas legalmente constituídas, cujo ramo deatividade seja pertinente e compatível com o objeto deste edital e seus anexos, sendovedada a participação sob a forma de consórcio.3.5 O representante de uma participante não poderá representar outra participante.3.6 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:3.6.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, emdissolução ou em liquidação;3.6.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Públicasuspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;3.6.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ousubsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;3.6.4. Estrangeiras que não estão estabelecidas no território nacional3.7. As Micro e Pequenas empresas que desejarem se enquadrar aos ditames da LeiFederal 123/2006, deverão apresentar a declaração de enquadramento emitida pelaJunta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº103/2007, com data de emissão do exercício atual (Certidão Simplificada da juntaComercial) no ato do Credenciamento.
IV - Impugnação ao ato convocatório4.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias úteisantes da data fixada para o fim do recebimento das propostas, no Setor de Compras eLicitações de Paulo Lopes, situado na sede da Prefeitura Municipal, na Rua José Pereirada Silva, centro. As impugnações deverão ser entregues em via original e protocoladasjunto ao Setor de Compras e Licitações.4.2. Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de dois diasapós o limite de envio de impugnações.4.3. Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada umadas seguintes providências:a) Anulação ou revogação do edital;
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b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas,alteração da data da sessão pública do pregão;c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessãopública do pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenhaafetado a formulação das propostas.
V - Proposta5.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e datadefinido no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome daproponente, os seguintes dizeres:Envelope nº 1 – PropostaSetor de Compras e Licitações de Paulo LopesPregão nº 13/2018
5.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressõestécnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras,emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal dalicitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.5.3. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:a) nome do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e inscrição estadual e/oumunicipal;b) número do Pregão;c) Os itens da proposta devem conter a descrição do objeto ofertado, em conformidadecom o Anexo I, o preço unitário, em moeda corrente nacional, com duas casas decimais,apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ouprevisão inflacionária. No preço proposto deverão estar incluídas, além do lucro, todasas despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o fornecimento doobjeto da presente licitação.d) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveisou excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantadana pesquisa de mercado, conforme termo de referência (anexo I);e) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. Caso este não estiverespecificado na proposta esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias.
VI - Habilitação6.1. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, atéo horário e data definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, alémdo nome da proponente, os seguintes dizeres:Envelope nº 2 – HabilitaçãoSetor de compras e Licitações de Paulo LopesPregão nº 13/2018
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6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, porqualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada dooriginal para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.6.3. O envelope deverá conter os seguintes documentos:
6.4. Quanto à qualificação jurídica:a)registro comercial, no caso de empresa individual (dispensável em caso deapresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessãopública);b)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial, em se tratando de sociedades comerciais (dispensável em caso deapresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessãopública);c)documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades porações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem(dispensável em caso de apresentação deste documento para o credenciamento doproponente durante a sessão pública);d)decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
6.5. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:a)Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ;b)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ousede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal através deCertidão (CND) expedidas pelos respectivos órgãos responsáveis;c)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.d)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leisdo Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR).
6.6. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:6.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.7. Quanto a qualificação técnicaa) Não será exigido qualificação técnica na presente contratação;
6.8. Declaração de Cumprimento ao disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da
Constituição Federala) Declaração de que a empresa não possui no seu quadro de pessoal empregadoregistrado realizando trabalhos noturnos, perigosos, ou insalubre menor de 18 anos eem qualquer trabalho menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14anos, nos termos do inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e Lei 9.854/99,modelo em anexo.
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VII - Sessão Pública do Pregão7.1. No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o pregoeiro fará a abertura dasessão pública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em seqüência:
Credenciamento7.2. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por umrepresentante que, devidamente munido de documento que o credencie a participardeste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendoidentificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.7.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ouinstrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticartodos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.7.4. Deverá ser apresentado no credenciamento certidão de enquadramento no EstatutoNacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercialda sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, com datade emissão do exercício atual.7.5. As empresas que optarem pelo envio da documentação sem se fazer representar nocertame deverão encaminhar em um terceiro envelope os documentos solicitados nositens “7.4” e “7.7” do edital. Ficam impedidas de participar no certame as licitantes quenão se credenciarem ou que não cumprirem o estabelecido neste item.7.6. Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novosrepresentantes dos proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sempoderes para efetuar lances ou manifestar intenção de recurso.
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação7.7. Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente osrequisitos para habilitação, conforme modelo disponível no Anexo II. É facultado aoproponente credenciado manifestar a declaração oralmente.7.8. As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar adeclaração prevista no item 7.7, desde que, cumprido o disposto no item 7.3 deste edital,apresentem declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto àregularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, casoseja declarada vencedora do certame.
Análise preliminar de aceitabilidade das propostas7.9. O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto acompatibilidade do objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto aopreço inexeqüível, baixando diligências caso sejam necessárias, e procederá àclassificação das propostas para a etapa de lances.
Seleção das propostas para a etapa de lances7.10. O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aosseguintes critérios:7.11. Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e todas os demais que nãosejam superiores a 10% da menor proposta;
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7.12. Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critérioanterior, serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para aetapa de lances.
Etapa de lances orais7.13. Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestarlances orais. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostasselecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta demaior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio desorteio no caso de empate de preços.7.14. Os lances deverão ser formulados por preço unitário, em moeda corrente nacional,com duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço doautor.7.15. Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem comoestabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.7.16. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desseitem declinarem da formulação de lances.7.17. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e nãoselecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-separa as selecionadas o último preço ofertado.
Habilitação7.18. O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitanteque tenha ofertado o menor lance para o item.7.19. Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serãoanexados ao processo da licitação.7.20. Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, oproponente será inabilitado, procedendo o pregoeiro à habilitação do segundoproponente classificado, e assim sucessivamente em caso de inabilitação dosproponentes.7.21. A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somenteserá exigida para efeito de assinatura do contrato.7.21.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo queeste apresente alguma restrição.7.21.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, amicroempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessãopelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério daAdministração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal.7.21.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,implicará em decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas noart. 81 da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantesremanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar alicitação.7.21.4 É facultado ao pregoeiro a inserção de documentos na Habilitação das licitantes,quando estes estiverem disponíveis em meios eletrônicos na internet e possam serobtidos durante o andamento da sessão pública.
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Recurso7.22. Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados sedesejam manifestar interesse em interpor recurso.7.23. Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intençãode interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeirodeliberar sobre o aceite do recurso.7.24. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e odireito que a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.7.25. O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito peloPregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, limitado àsrazões apresentadas durante a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Setor deCompras e Licitações de Paulo Lopes, dirigido à Autoridade Competente. Os demaisproponentes ficam desde logo intimados para apresentar as contra-razões no prazo de03 (três) dias a contar do término do prazo do recorrente. A Autoridade Competentemanifestará sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis.7.26. Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada asessão pública do pregão.
VIII - Adjudicação e Homologação8.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dosproponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicaçãodo objeto licitado.8.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisãodo recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado.8.3. A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando ovencedor a assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis.8.4. O Município de Paulo Lopes, quando o proponente vencedor, convocado dentro doprazo de validade de sua proposta, não mantiver as condições de habilitação ou serecusar injustificadamente a assinar o Contrato, retomará a Sessão Pública e convidaráos demais proponentes classificados na ordem determinada após a etapa de lances,dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, adjudicação e homologação.
IX –Contrato9.1. O Município de Paulo Lopes disporá do prazo de 60 (sessenta) dias para convocar olicitante vencedor a assinar o contrato, contados a partir da data da apresentação daproposta vencedora.9.2. O contrato reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelasdisposições da Lei nº 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelasdisposições do Edital e pelos preceitos do direito público.9.3. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelaAdministração a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ouextrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.9.4. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritasna Minuta do Contrato constante do Anexo III deste Edital.9.4.1. Optando a administração pela substituição do termo de contrato pelo contrato naforma de empenho, prevalecerão as condições de entrega, multas de mora e sanções
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previstas na minuta do contrato, independente de transcrição destas na nota deempenho.9.5. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a propostaapresentada pelo adjudicatário.
X - Entrega e pagamento10.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias a contarda data do recebimento da Autorização de Fornecimento;10.2. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento definitivodo objeto.
XI – DAS OBRIGAÇÕES11.1. São obrigações da contratada:a) 11.1. Prestar os serviços objeto da contratação de forma continuada, zelando pelaeficiência deste, observando a legislação inerente a este tipo de atividade;11.2. Arcar com todas as despesas referente a tributos fiscais trabalhistas e sociais, queincidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado;11.3. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes daexecução do objeto desta licitação;11.4. Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo.11.5. Permitir à contratante fiscalizar o serviço que estiver sendo executado, prestandotodos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendoos mesmos sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimentode material que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ouque atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;11.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços/bens fornecidos, nos termos dalegislação vigente;11.7. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objetofornecido;11.8. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens/serviçosfornecidos.11.9. Os serviços, objeto do presente certame, deverão atender as exigências do Termode Referência.11.10. Manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmenteexigidas na licitação durante toda a vigência do contrato.
XII - Penalidades12.1. As penalidades são aquelas previstas no item 8 do termo de Referência - Anexo I,parte integrante deste edital.
XIII - Disposições finais13.1. Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento deLicitações para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após aassinatura do contrato decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazoanterior, serão inutilizados.
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13.2. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentaremdocumentação ou proposta relativa ao presente pregão.13.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interessepúblico decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, notodo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, medianteparecer escrito e devidamente fundamentado.13.4. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiroe Equipe de Apoio.13.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.13.6. No interesse do Município de Paulo Lopes, sem que caiba às participantes qualquerrecurso ou indenização, poderá a licitação ter: a) adiada sua abertura;b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.13.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegemas partes o Foro da cidade de Paulo Lopes, com renúncia expressa a qualquer outro pormais privilegiado que seja.13.8. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presenteEdital poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações pelo telefone: (48)3253-0161, nos dias úteis, das 07h as 13horas.13.9. Faz parte deste Edital:a) Anexo I – Termo de Referência;b) Anexo II - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;c) Anexo III – Minuta do Contrato;d) Anexo IV – Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do Art. 7º da ConstituiçãoFederal;e) Anexo V – Minuta da Ata de registro de Preços.Paulo Lopes, 17 de setembro de 2018.
LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA

Secretária Municipal de Administração



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

11

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO 37/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018

1.OBJETO1.1. O presente pregão presencial tem como objeto o registro de preço para Aquisição deMicro-ônibus Rodoviário 0km Ano/Modelo 2018 ou superior para o transporte depacientes da Secretaria Municipal de Saúde do município de Paulo Lopes, conformeespecificações abaixo:
Quantidade Descrição Valor

Max.Unitário
Valor Max.
total

1.1 item

01

01 (um) chassis de fabricação nacionalpara micro ônibus, movido a óleo dieselcom motor de 4 cilindros  em linha comno mínimo 150 cvs, com cambio de 5marchas a frente e uma ré, comsuspensão dianteira e traseiras commolas e amortecedores de dupla ação,barra estabilizadora, freios a tambor,tanque de 150 litros, pneus 215/75R17,5, sem câmara de uso rodoviário comentre eixo de no mínimo 4500 mm a 4800mm, para receber carroceria de nomínimo  8740 MM, pneus de estepe eferramentas.Obs: O vencedor do certame deveráentregar o chassi, na fabrica do vencedordo certame item 1.2 carroceria, semcustos ao município e ambos realizarentrega técnica do micro ônibus prontona sede do município de Paulo Lopes,sem custos a administração

R$130.000,00 R$130.000,00

Total        R$130.000,00
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Quantidade Descrição Valor
Max.Unitário

Valor Max.
total

1.2 item

01

01(uma) carroceria para Micro ônibusrodoviário novo 0km, com no mínimo8740 mm de comprimento, adaptado comelevador dpm (dispositivo de poltronamóvel), para o transportes em rodovias,de pessoas com necessidades especiais,(cadeirantes) e dificuldade de locomoção,de acordo com a nova resolução docontran 445, e as novas normas deacessibilidade conforme portaria doimetro n.º 205, de 17 de julho de 2017vigente, com capacidade para 26 (vinte eseis) passageiros, sentados, já incluso 01(uma) poltrona com dispositivo móvelpara acomodar uma pessoa portadora denecessidades especiais, mais o motorista,poltronas rodoviária reclináveis encostoalto 2x2, revestida em tecido, com nomínimo 875 mm de largura, arcondicionado  de teto compatível com oveículo, sistema áudio e vídeo visível paratodos os passageiros, com um monitorinstalado no salão de passageiros e umdvd auto motivo instalado no painel,porta pacotes, com números depoltronas, iluminação e distribuição de arcondicionado individual para todos ospassageiros, para brisa bipartido ouinteiriço, 02 (duas) porta rodoviária tiposedan, sendo para embarque edesembarque, e outra para acesso apoltrona DPM(dispositivo de poltronamóvel) ou DTA (dispositivo transposiçãoacessível ,  janelas rodoviárias com vidrosmoveis, ou vidros colados fixos, e cortinasem todo o salão, poltrona para omotorista com deslocamento lateral;cinto de segurança abdominal para todasas poltronas; tomada de ar no teto comsaída de emergência acoplada; vigiatraseiro em fibra; iluminação interna comluminárias nos porta pacotes, bagageirotraseiro para acomodar a cadeira de

R$155.000,00 R$155.000,00
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rodas,Garantia de 1 ano sem limite dekilometragem.Pintura: nas cores do município a definir.Total R$ 155.000,00
2 - JUSTIFICATIVA/FINALIDADE2.1. O município de Paulo Lopes dispõe de transporte (02 Vans com 15 lugares) que nãosupri a demanda de locomoção dos usuários que necessitam de atendimento nosmunicípios de referência.O município possui uma rede de atenção básica fortalecida com três Equipes deEstratégia de Saúde da Família (cobertura de 100%), 01 Equipe de Núcleo de Apoio aSaúde da Família – NASF, 03 Unidades Básicas de Saúde. A aquisição de transporteSanitário Eletivo será fundamental para atender a demanda freqüente de pacientes quefazem Tratamento Fora de Domicílio, e periodicamente necessitam da realização deconsultas, exames e tratamentos de doenças crônicas.Atendendo assim, todos os usuários que necessitam de deslocamentoprogramado para realização de procedimentos eletivos, regulados e agendados,incluindo pacientes e acompanhantes.
3 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA3.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito aRua José Pereira da Silva, s/n, centro, Paulo Lopes – SC CEP 88490-000, no prazo de 90(noventa) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento.
4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.1. Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço asdespesas decorrentes das contratações feitas dos fornecedores detentores de preçosregistrados com o município de Paulo Lopes correrão a conta do orçamento 2018/2019da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. A indicação do recurso detalhado para fazerfrente à obrigação assumida quando da efetiva contratação serão disponibilizadas naAutorização de Fornecimento emitida pelo órgão solicitante.
5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAA Contratada obriga-se a:5.1. Entregar o objeto de boa qualidade, conforme definido neste Termo de Referência, eainda atendendo as condições e quantidades estipuladas;5.2. Arcar com todas as despesas de entrega, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas esociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objetoadjudicado;5.3. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dofornecimento do objeto;5.4. Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo.
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5.5. Permitir à contratante fiscalizar a entrega que estiver sendo executada, prestandotodos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendoos mesmos sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimentode material que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ouque atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;5.6. Responsabilizar-se integralmente pelos bens fornecidos, nos termos da legislaçãovigente;5.7. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objetofornecido;5.8. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens fornecidos.5.9. Os bens, objeto do presente certame, deverão atender as exigências deste Termo deReferência. Além das especificações constantes neste termo, atender a legislaçãopertinente, inclusive normas da Vigilância Sanitária referentes ao objeto, Lei Federal nº8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEA Contratante compromete-se a:6.1. Disponibilizar local adequado para o recebimento do objeto;6.2. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitaçãoescrita da vencedora, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos oscasos omissos, se ocorrer;6.3. Exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto entregue por servidoresespecialmente designados pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma prevista na LeiFederal 8.666/1993, sendo que a presença deste servidor não eximirá aresponsabilidade da Contratada;6.4. Aplicar multa, suspender o pagamento, caso a Contratada desobedeça a quaisquerdas cláusulas estabelecidas no Edital;6.5. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadasno fornecimento do objeto da presente aquisição;6.6. Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidascorretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos da Lei Federal nº10.520.
7 - DO PAGAMENTO7.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento dobem ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da apresentaçãopara atestar o cumprimento pela empresa das obrigações contratuais.7.1.1. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nosautos do processo pelo responsável em atestar o recebimento do bem ou serviço.7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notafiscal/fatura.7.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária emconta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento defaturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital.7.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serárealizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimentodas exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
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7.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a notafiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da InstruçãoNormativa SRF nº. 480, de 15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFBn° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de impostoe contribuições, de acordo com a referida Instrução.7.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação ereapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para oresponsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente apartir da data de sua reapresentação.7.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto a Seguridade Social(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçãoregular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.7.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamentopela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma parao atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a datacorrespondente ao efetivo pagamento da parcela.7.9. Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valoresserão atualizados monetariamente, a partir do dia de seu vencimento e até o de sualiquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigaçõestributárias, conforme disciplina o artigo 117 da constituição do Estado de SantaCatarina.7.10. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado naproposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também onúmero do processo licitatório e a modalidade, número da Nota de Empenho, à fim deacelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscalpara pagamento.7.11. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houverpendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ouinadimplência contratual.
8 - DAS PENALIDADES8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não celebrar ocontrato, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregardocumentação exigida no certame ou apresentar documentação falsa, falhar ou fraudarna execução do contrato, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e daampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o município de Paulo Lopes,pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade.8.2. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios darazoabilidade e da proporcionalidade.8.3. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia dedefesa prévia.8.4. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratadonotificado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5 (cinco) cincodias úteis, apresenta defesa.
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8.4.1. Recebida a defesa, a Autoridade Competente deverá manifestar-se,motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluirpela imposição ou não da penalidade.8.5. A inexecução total ou parcial do fornecimento, assim como a execução irregular, oucom atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a defesa prévia, à aplicaçãodas seguintes sanções:I - advertência;II - multa;III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízosresultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.8.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contratoou instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela contratante ensejará amulta correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ele adjudicado.8.7. A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 10% (dez porcento) calculada sobre o valor adjudicado ao licitante.8.8. O atraso no fornecimento do bem ensejará a aplicação de multa de 1% (um porcento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela inadimplente.8.9. Atraso superior a 05 (cinco) dias será considerado inexecução total do ajuste.8.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.
9 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido odisposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraçõesposteriores.
10 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO10.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 daLei nº 8.666/93, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação dasdevidas justificativas.Paulo Lopes - SC, 17 de setembro 2018.

______________________________________
Fernanda Rodrigues Leite

Secretária de Saúde
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2018

.................................................................. (razão social ou nome), inscrita no (CNPJ ou CPF) sobnº. ....................................., por intermédio de seu representante legal Sr(a)........................................, CPF nº. ...................................., RG nº. ..................., DECLARA, sob as penas
da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação conforme osdocumentos integrantes do envelope nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deacordo com as exigências constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 13/2018Local/data:
Assinatura do representante legal: ________________________Nome do representante legal: _______________________________Cargo/função do representante legal: _________________________
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ANEXO III
CONTRATO Nº. ____/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2018

TERMO DE CONTRATO N.º _______ /2018QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PAULO
LOPES, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PAULO LOPES, E A EMRPESA
____________________ PARA O FORNECIMENTO DO
OBJETO ESPECIFICADO NA CLAUSULA
PRIMEIRA.

Contrato que entre si celebram o Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina,através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, pessoa jurídica de direito publico,inscrita no CNPJ sob o nº. 82.892.365/0001-32, com endereço na Rua José Pereira daSilva, Centro, Paulo Lopes/SC, neste ato representados pela Secretária Municipal deSaúde de Paulo Lopes, Senhora Fernanda Rodrigues leite, doravante denominadosimplesmente de CONTRATANTE e a empresa .........................................................................., comsede na Rua ..................................... nº. ........, ................................., inscrita no CNPJ sob o nº..............................................., neste ato representada por seu(ua) representante legal,Senhor(a) .........................................., doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, em decorrência do processo licitatório nº. 37/2018 – PREGÃOPRESENCIAL nº. 13/2018, homologado em ....../....../......., mediante sujeição mútua àsnormas constantes da Lei nº. 10.520, de 17/07/02, e da Lei nº. 8.666 de 21/06/93 comalterações posteriores.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO1. O presente pregão eletrônico tem como objeto o registro de preço para Aquisição deMicro-ônibus Rodoviário 0km Ano/Modelo 2018 ou superior para o transporte depacientes da Secretaria Municipal de Saúde do município de Paulo Lopes, conformeespecificações constantes no edital e seus anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR1. O valor total estimado deste contrato é de R$ ____(___).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS1. A despesa com a execução do objeto do presente contrato ocorrerá à conta doorçamento vigente da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, conforme detalhamento quesegue:

Órgão: xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Unidade: xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxProjeto:xxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA1. O prazo e condições de entrega é o previsto no Anexo I – Termo de Referência doEdital do Pregão Presencial n.º 13/2018, parte integrante deste contrato.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA1. O presente contrato será vigente até dia 31/12/2018, extinguindo-se quandocumpridas todas as obrigações avençadas entre as partes, resultantes do presente ajuste.
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DO OBJETO1. O prazo de garantia do objeto é de, no mínimo, 12 (doze) meses, contra defeitos defabricação ou vícios, contados a partir do(s) recebimento(s) definitivo do objetocontratado.2. Durante este período, a CONTRATADA deverá prestar, gratuitamente, assistênciatécnica e manutenção corretiva on site, sempre que acionada e sem qualquer ônus para acontratante.3. A garantia engloba a manutenção corretiva e a substituição de componentes queapresentem problemas de fabricação, instalação, montagem, transporte etc.4. Deverão ser fornecidos os manuais contendo todos os procedimentos necessáriospara garantir boa conservação do objeto contratado, incluindo os itens indicados noparágrafo anterior.5. Durante o período de fornecimento, a CONTRATADA deverá, sempre que acionada,prestar assessoria gratuita quanto à utilização e manutenção do objeto contratado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderáreter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizaçõese ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES1. Além das obrigações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital do PregãoPressencial n.º 10/2018, as partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadasneste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.2. O CONTRATADO deve:2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução docontrato;2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas características e as condições dehabilitação e qualificação técnica apresentadas durante o processo licitatório, devendo,justificada e previamente, solicitar autorização ao CONTRATANTE para qualqueralteração que possa afetar o cumprimento deste contrato;2.3. Providenciar e manter qualificação técnica adequada dos profissionais envolvidosno fornecimento dos produtos objeto desta contratação;
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2.4. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,quando tenham sido causados por seus profissionais durante o fornecimento do objetodesta contratação;2.5. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências doCONTRATANTE;2.6. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e ofornecimento do objeto desta contratação, de reunião de alinhamento de expectativascontratuais com técnicos da administração;2.7. Enviar relação de funcionários com nome e carteira de identidade à FISCALIZAÇÃOcom 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, para entrega dos produtos nasdependências do CONTRATANTE;2.8. Planejar, desenvolver e executar o fornecimento, de acordo com os requisitosestabelecidos nas especificações técnicas;2.9. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dacontratação;2.10. Reportar ao CONTRATANTE imediatamente qualquer anormalidade, erro ouirregularidades que possam comprometer o fornecimento contratado;2.11. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, aquaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmentevenham a ser solicitados pelo CONTRATANTE;2.12. Substituir, no todo ou em parte os produtos não aprovados pela FISCALIZAÇÃOconforme prazo definido por esta.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver préviaautorização do CONTRATANTE;3.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE,durante a vigência deste contrato.4. O CONTRATANTE deve:4.1. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos produtos e possíveis interferênciasque porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas;4.2. Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências, sempreque necessário à execução do contrato, nos horários previamente acordados;4.3. Notificar ao CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de quaisquer imperfeições nofornecimento, fixando prazo para a sua correção;4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representante(s)especialmente designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93;4.5. Efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridastodas as formalidades e exigências do contrato;4.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas doCONTRATANTE quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelosempregados do CONTRATADO;4.7. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas nocumprimento do contrato.
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS1. O objeto será recebido provisoriamente pela FISCALIZAÇÃO, para efeito de posteriorverificação da conformidade com a especificação, mediante recibo, assinado pelas partes
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em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO.2. Após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação, oobjeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pelaautoridade competente, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazode observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.3. O recebimento do objeto, seja este provisório ou definitivo, não exime oCONTRATADO da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos produtos, nemético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidospela lei ou pelo contrato, nos termos do § 1º do art. 73 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO1. Durante a vigência deste contrato, o fornecimento do objeto será acompanhada efiscalizada por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim,permitida a assistência de terceiros.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pelaAdministração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setorresponsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93,desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS1. Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de umano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustessubsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajusteocorrido, serão reajustados utilizando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M),acumulado no período.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a serdeterminado pela legislação então em vigor.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novoíndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação do CONTRATADO.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, oCONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até ovalor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e aampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá oprazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo dapossibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO
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CONTRATO1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 evincula-se ao Edital e Anexo do Pregão Presencial nº 13/2018, constante do processo nº37/2018, bem como à proposta do CONTRATADO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bemou serviço, o qual terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da apresentação paraatestar o cumprimento pela empresa das obrigações contratuais.1.1. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autosdo processo pelo responsável em atestar o recebimento do bem ou serviço.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notafiscal/fatura.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária emconta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento defaturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serárealizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimentodas exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a notafiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da InstruçãoNormativa SRF nº. 480, de 15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFBn° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de impostoe contribuições, de acordo com a referida Instrução.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação ereapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para oresponsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente apartir da data de sua reapresentação.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto a Seguridade Social(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçãoregular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamentopela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma parao atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a datacorrespondente ao efetivo pagamento da parcela.9. Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serãoatualizados monetariamente, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação,segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias,conforme disciplina o artigo 117 da constituição do Estado de Santa Catarina.10. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado naproposta e conseqüentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também onúmero do processo licitatório e a modalidade, número da Nota de Empenho, à fim deacelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscalpara pagamento.11. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houverpendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ouinadimplência contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES1. O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União,Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciado no cadastro defornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo dasmultas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:1.1. apresentar documentação falsa;1.2. retardar a execução do objeto;1.3. falhar na execução do contrato;1.4. fraudar na execução do contrato;1.5. comportar-se de modo inidôneo;1.6. apresentar declaração falsa;1.7. cometer fraude fiscal.2. Para os fins do item 1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nosartigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.3. Para condutas descritas nos itens 1.1, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 será aplicada multa de nomáximo 10% (dez por cento) do valor do contrato.4. Para os fins dos itens 1.2 e 1.3, será aplicada multa nas seguintes condições:a) 1% (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplente, por dia de atrasoinjustificado, até o máximo de 5% (cinco por cento);b) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de inexecução total do objeto.5. Configurar-se-á inexecução total do contrato quando, entre outras hipóteses:a) houver atraso injustificado para início dos serviços/fornecimento superior a 05(cinco) dias;b) houver atraso injustificado por mais de 05 (cinco) dias, a contar da data prevista paraentrega do objeto correspondente a cada chamado, e a parcela entregue do mesmoobjeto corresponda a menos de 50% (cinquenta por cento) do total;c) todo o fornecimento não for aceito pela FISCALIZAÇÃO por não atender àsespecificações.6. Após o segundo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir a avença, em caso deinexecução parcial ou inexecução total do seu objeto, nos termos das condições do item“5”.7. Para os fins dos itens 1.2 e 1.3, poderão, ainda, ser aplicadas as seguintes penalidades:7.1. Advertência;7.2. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;7.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidasempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes eapós decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 7.2.8. Se a inexecução ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de força maior,devidamente justificado pelo CONTRATADO e aceito pela Administração, aquele ficaráisento das penalidades mencionadas.9. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação eimpedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas aoCONTRATADO juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
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efetuados.10. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado aoCONTRATADO.10.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contato da comunicação oficial.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido peloCONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívidaativa.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam serdirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, noForo da cidade de Garopaba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelastestemunhas abaixo.Paulo Lopes - SC, em [data].
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
[Nome da autoridade competente]
[inserir nome do cargo]

CONTRATADO
RepresentanteProcurador/cargo
TESTEMUNHAS:____________________________        ____________________________NOME: NOME:CPF:

ANEXO IV
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2018ÀPrefeitura Municipal de Paulo LopesSecretaria de AdministraçãoPregão Presencial nº. 13/2018A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº. __________________, por meio deseu(ua) representante legal, Sr(a). ___________________, portador(a) da Carteira deIdentidade nº. ____________ e do CPF/MF nº. ___________________, DECLARA, para fins dodisposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Leinº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).
Por ser verdade, firmo a presente.(Local e data)

__________________________________________________(Carimbo da empresa e/ou identificação gráficae assinatura devidamente identificada doproponente da empresa licitante)
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ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2018

Aos ...... dias do mês de ................ de 2018, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE PAULO
LOPES, Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes,pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Pereira da Silva , nestacidade de Paulo Lopes, SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.892.365/0001-32, neste atorepresentada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. FERNANDA RODRIGUES LEITE,inscrito no CPF sob nº , residente e domiciliado nesta cidade de Paulo Lopes, SC,denominado MUNICÍPIO/CONTRATANTE, e de outro a empresa ............................., pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ....................., com sede na cidade de......................, ..., neste ato representada pelo Sr. ......................., nacionalidade, estado civil,profissão, inscrito no CPF sob n º ..............., residente e domiciliado na cidade de ..........., .....,denominada FORNECEDOR/CONTRATADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DEPREÇOS, referente ao processo licitatório nº 37/2018, Pregão Presencial nº 13/2018para REGISTRO DE PREÇOS visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal dePaulo Lopes, nos termos da Lei 8.666/93 e a alterações subseqüentes, Lei 10.520/02,Decreto Municipal nº 58/2013 e demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA I - DO OBJETO E CONDIÇÕES1. O presente pregão eletrônico tem como objeto o registro de preço para Aquisição deMicro-ônibus Rodoviário 0km Ano/Modelo 2018 ou superior para o transporte depacientes da Secretaria Municipal de Saúde do município de Paulo Lopes, conformequantidade, especificações, marca e preço constantes na proposta comercialapresentada no Pregão presencial nº 13/2018, e especificações que seguem:
 Item...
CLÁUSULA II - DA CONTRATAÇÃO
1. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contrataçõesque deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Ficafacultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações eao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferênciaem igualdade de condições.
2. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, nãoassinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidas,poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, parafazê-lo em igual prazo.
3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderácomprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desdeque razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possuacapacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as
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condições do Edital e o preço registrado.
4. Os pedidos de fornecimento serão formalizados pelo Setor de Compras doMUNICÍPIO.
5. As empresas licitantes classificadas no Registro de Preços deverão atender asolicitação constante na Nota de Empenho, independente do valor, sob pena depenalização.
6. O FORNECEDOR deverá manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto àregularidade fiscal durante a vigência do presente Registro de Preços.
CLÁUSULA III – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDORa) Entregar o objeto licitado conforme especificações desta Ata, e em consonância coma proposta de preços;b) Manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadaspelo MUNICÍPIO;d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocadospor ineficiência ou irregularidade cometida na execução da Atae) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25%do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;f) Arcar com todas as despesas com transporte, descarregamento, taxas, impostos ouquaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR;
CLÁUSULA IV - DA RESCISÃO CONTRATUAL
1. O Município poderá declarar rescindida a Ata de Registro de Preçosindependentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre que ocorreremuma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
2. A Ata poderá ser rescindida, ainda, por mútuo acordo.
CLÁUSULA V - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos:1.1. Pela Administração no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento danotificação: quando o fornecedor deixar de firmar a Ata decorrente do Registro dePreços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preçosregistrados; por razões de interesse público, fundamentado; quando o fornecedor nãoaceitar reduzir seu preço registrado na hipótese dos preços registrados se apresentaremsuperiores aos praticados no mercado; quando o fornecedor não retirar a respectivanota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãosem justificativa aceitável; quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa decontrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no artigo 78,da Lei 8666/93 e alterações posteriores, assegurado o contraditório e a ampla defesa.1.2.  Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhada de comprovaçãona ocorrência de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após orecebimento da notificação para fornecimento.
2. A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escritoao Setor de Compras e Licitações facultado à Administração a aplicação das sanções
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previstas no Edital, caso não aceitas as razões do pedido.
3. A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga dofornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador do Sistema deRegistro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias.
4. O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feitopor notificação.
5. No caso de ser ignorado, inacessível o lugar do fornecedor, a notificação será feita porpublicação no Diário Oficial dos Municípios de SC - DOM, transcorrendo o prazo de 5(cinco) dias úteis para defesa prévia a contar do dia seguinte ao da publicação. Nãohavendo manifestação do notificado neste prazo, o registro de preços será cancelado.
6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações paraaquisição de bens constantes do registro de preços.
CLÁUSULA VI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA AUTORIZAÇÃO PARA
AQUISIÇÕES DE BENS COM PREÇOS REGISTRADOS
1. As despesas decorrentes das contratações feitas dos fornecedores detentores depreços registrados com o município de Paulo Lopes correrão a conta do orçamento2018/2019 da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. A indicação do recurso detalhadopara fazer frente à obrigação assumida quando da efetiva contratação serãodisponibilizadas na Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão solicitante.
CLÁUSULA VII - DO FORO
1. Fica eleito o Foro da cidade de Garopaba, SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ouconflitos originados pelo presente Edital e pelo futuro contrato, (representado pela Atade Registro de Preços e Nota de Empenho), com renúncia a quaisquer outros por maisprivilegiados que possam ser.
CLÁUSULA VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 13/2018, seus anexos, a Ata deLances do presente pregão e a proposta da licitante vencedora.Paulo Lopes, ...... de .......... de 2018.

FERNANDA RODRIGUES LEITE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE FORNECEDOR


